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 Normas para estabelecimento dos critérios de avali ação das Monografias para 

conclusão do Curso de Pós-Graduação  Lato Sensu  

 

Este regulamento define os procedimentos de avaliação referentes à elaboração, desenvolvimento, entrega e 
apresentação da Monografia de conclusão dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu 
 
DA MONOGRAFIA:  
 
 A monografia consiste em trabalho de caráter individual sobre tema relevante para a ciência 
fundamentado nos diferentes processos de investigação metodológica.  
 
 O tema é de livre escolha do aluno, procurando guardar relação direta com os conteúdos curriculares 
do Curso.  
 
 A elaboração da monografia se dá a partir da construção de um projeto de pesquisa, de acordo com as 
orientações metodológicas apresentadas na disciplina Metodologia da Pesquisa Científica. 
 
 O prazo para  apresentação da Monografia será fixado pela Coordenação de Monografias em acordo 
com o Colegiado e a Direção da Instituição. 
 
 A apresentação gráfica da monografia deverá obedecer às “Normas Para Apresentação da Monografia” 
à disposição dos alunos na Instituição. 
 
DO PROFESSOR ORIENTADOR:  
 
 O professor orientador (voluntário) é de livre escolha do aluno, procurando guardar relação direta com 
o tema escolhido para a Monografia. 
 
§ 1º - O professor escolhido pode recusar a indicação do seu nome quando não houver identificação para o 
atendimento. 
 
Cabe ao professor orientador, além da orientação de conteúdo, supervisionar o cumprimento dos prazos 
estabelecidos para entrega e apresentação das Monografias.  
 
Compete ao Professor Orientador: 
 
I - orientar o trabalho do aluno desde a etapa de elaboração do projeto até a conclusão da Monografia; 
II - orientar o conteúdo da Monografia de modo que represente acréscimo de conhecimento para o autor e 
possa ser concluída no tempo estabelecido; 
III - indicar, em parceria com o aluno, quando necessário, os nomes dos componentes da banca avaliadora. 
 
DA AVALIAÇÃO:  
 
A Monografia será avaliada pelo professor orientador e por até dois outros pertencentes ou não ao corpo 
docente da Instituição. 
 
Parágrafo único - A Monografia poderá ser avaliada por apenas um professor, além do orientador. 
 
O aluno deverá entregar quatro exemplares da monografia à Coordenação de Monografias até a data fixada 
pela  mesma indicando expressamente a composição da banca avaliadora, quando necessário. 
 
Após a avaliação, a Monografia deverá ser entregue na versão encadernada (volume único) para fazer parte do 
acervo da biblioteca da Instituição. 
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§ 1º - A não-apresentação da monografia dentro dos prazos estabelecidos neste regulamento implicará a sua 
apreciação apenas no igual período subseqüente. 
 
§ 2º - A Coordenação de Monografias poderá indicar a substituição dos avaliadores quando necessário. 
 
A avaliação da monografia, através do “Formulário de Avaliação de Monografia” (Anexo I), deverá considerar 
os seguintes critérios: 
 
a) relevância e definição clara do tema; 
b) coerência na argumentação; 
c) clareza e objetividade na defesa do ponto de vista; 
d) clareza e correção de linguagem; 
e) bibliografia atualizada e 
f) ineditismo do tema. 
 
Cada professor avaliador atribuirá à Monografia nota de 0 (zero) a 10 (dez), admitido o fracionamento de 
apenas 0,5 (meio) ponto. 
 
§ 1º O resultado da avaliação da Monografia corresponderá à média aritmética das notas atribuídas pelos 
avaliadores, apurando-se assim o conceito final de acordo com a seguinte tabela: 
 
 Excelente ⇔ 9,5 a 10,0 
 Bom ⇔ 8,5 a 9,0 
 Regular ⇔ 7,0 a 8,0 
 Insuficiente ⇔ 6,0 a 6.9 (Reprovado) 
 
§ 2º - As notas fracionadas serão automaticamente arredondadas para cima, respeitando o fracionamento 
mínimo previsto. 
 
Será considerado aprovado o aluno cuja Monografia obtiver nota final igual ou superior a 7,0 (sete) Será 
considerado reprovado o aluno cuja Monografia obtiver nota inferior a 7,0 (sete). 
 
Será concedido ao aluno que obtiver nota inferior a 7,0 (sete) o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data 
da avaliação, para refazer a Monografia. 
 
Parágrafo único. Reapresentada a Monografia, será a mesma reavaliada pelo professor orientador. 
A avaliação da Monografia, quando da apresentação,  será pública e oral, em local designado pela 
Coordenação de Monografias e pela Direção da Instituição. 
 
A avaliação da Monografia, quando da apresentação, obedecerá à seguinte ordenação: 
 
I  - apresentação oral de até 15 (quinze) minutos por parte do aluno, com ênfase nas conclusões; 
II - apreciação e/ou argüição de até 15 (quinze) minutos por parte de cada professor avaliador; 
III - respostas do aluno de até 15 (quinze) minutos a cada professor avaliador. 
 
Parágrafo único. O resultado da avaliação será expresso, por escrito, pelo professor avaliador, através do 
“Formulário de Avaliação de Monografia” (Anexo I). 
 
Aprovada a Monografia, a Coordenação de Monografias deverá depositar um  
exemplar da mesma na Biblioteca da Instituição. 
 
DA COORDENAÇÃO DE MONOGRAFIAS:  
 
A Coordenação de Monografias tem por finalidade coordenar a produção dos trabalhos Monográficos de 
conclusão do curso de Pós- Graduação Lato Sensu. 
 
Compete à Coordenação de Monografias: 
 
I    -  acompanhar as datas para entrega dos projetos de monografia; 
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II   -  fixar e divulgar as datas para entrega das monografias;  
III  -  aprovar a indicação ou a substituição do professor orientador escolhido 
        pelo aluno;  
IV  -  aprovar a banca de avaliação em acordo com a Direção da Instituição; 
V  -  participar do processo de avaliação das Monografias; 
VI   -  homologar o resultado da avaliação da monografia;  
VII  -  promover   alterações    no    regulamento    para     elaboração     de  
        monografias;  
VIII  - acompanhar a decisão sobre os recursos interpostos em face da banca de avaliação; 
IX    - decidir  sobre  matérias relativas à monografia não previstas neste   
          regulamento. 
 
Roteiro para Avaliação da Monografia 

A utilização de um roteiro estruturado tem a função de auxiliar ao examinador e 
permitir uma discussão objetiva sobre algo palpável.  

São identificados, alguns itens que devem ser avaliados numa Monografia. 
 

Avaliação do Documento  
 

1 CAPA (Título): �  Ótimo; �  Bom; �  Regular; �  Ruim; �  Péssimo. 
1.1 Reflete o conteúdo? 
1.2 As palavras utilizadas são apropriadas? 
1.3 Está dentro das normas? 
 

2 FOLHA DE ROSTO:  �  Ótimo; �  Bom; �  Regular; �  Ruim; �  Péssimo. 
2.1 Existem as informações mínimas? 
2.3 Está dentro das normas? 
 

3 RESUMO: �  Ótimo; �  Bom; �  Regular; �  Ruim; �  Péssimo. 
3.1 O resumo contém todos os itens necessários e de forma adequada? 
3.2 O resumo tem no máximo 500 palavras? 
3.3 O resumo contem palavras-chave?  
 

4 SUMÁRIO:  �  Ótimo; �  Bom; �  Regular; �  Ruim; �  Péssimo. 
4.1 No sumário constam todos os capítulos numerados na monografia? 
4.2 A palavra SUMÁRIO, está centralizada e com a mesma tipologia da fonte utilizada nos 
elementos pré-textuais? 
4.3 Os elementos pré-textuais não estão no sumário? 
 

5 INTRODUÇÃO:  � Ótimo; � Bom; � Regular; � Ruim; � Péssimo. 
5.1 Qual é o problema que está sendo respondido? 
5.2 Qual a justificativa  da pesquisa? 
5.3 Qual ou quais o(s) objetivo(s) ou objeto(s) de estudo? 
5.4 Qual ou quais as hipóteses levantadas? 
5.5 Foi colocada a metodologia empregada? 
 

6 REVISÃO DE LITERATURA:  � Ótimo; � Bom; � Regular; � Ruim; � Péssimo. 
7.1 Foram esquecidos artigos importantes ao tema da pesquisa? 
7.2 Foi obedecida uma seqüência lógica? 
7.3 Foram descritos todos os itens para cumprir os objetivos levantados? 
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7 METODOLOGIA:  � Ótimo; � Bom; � Regular; � Ruim; � Péssimo. 

7.1 Qual o sujeito da pesquisa? 
7.2 Qual ou quais o(s) métodos utilizados? 
7.3 Qual ou quais o(s) matérias utilizados? 
7.4 Qual ou quais o(s) procedimentos utilizados? 
 

8 RESULTADOS:  � Ótimo; � Bom; � Regular; � Ruim; � Péssimo. 
8.1 Os resultados são apresentados de forma apropriada? 
8.2 As tabelas, gráficos, quadros são necessários e adequados? 
 

9 DISCUSSÃO:  � Ótimo; � Bom; � Regular; � Ruim; � Péssimo. 
9.1 Foram enfatizados os principais resultados? 
9.2 Foram discutidas as limitações do estudo? 
9.3 Foram discutidas as forças e fraquezas em relação a outros estudos, discutindo as 

diferenças entre os estudos? 
9.4 Qual o significado do estudo? 
 

10 CONCLUSÃO:  � Ótimo; � Bom; � Regular; � Ruim; � Péssimo. 
10.1 Estão adequadas e corretas?  
10.2 Estão de acordo com os objetivos? 
10.3 Estão de  acordo com os métodos?  
10.4 Estão de acordo com os resultados? 

 
11 REFERÊNCIAS:  � Ótimo; � Bom; � Regular; � Ruim; � Péssimo. 
 
Além dos itens acima apresentados deve-se observar: 

 
� Os erros ortográficos e de concordância são acidentais? 
� O estilo de redação é direto, claro e objetivo? 
� A seqüência de raciocínio utilizado é lógica e faz sentido? 
� Com que profundidade o tema é abordado? 

 

No caso da apresentação oral da Monografia ficam es tabelecidos os critérios abaixo:  

 

Avaliação da Apresentação  

 

1. Durante a apresentação foi exposto com clareza: 

� O problema 

� A justificativa 

� Os objetivos 

� A hipótese (somente p/ pesquisa direta) 

� A metodologia 
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� Os resultados (somente p/ pesquisa direta) 

� A discussão (somente p/ pesquisa direta) 

� A conclusão 

2. Durante os comentários da banca examinadora: 

� Os argumentos foram claros? 

� Mostrou domínio do conteúdo? 

� Soube esclarecer as dúvidas expostas pela banca? 

 

De acordo com o presente roteiro atribuir o conceito conforme o quadro abaixo: sendo 

� 5 pontos referentes ao material escrito 

� 5 pontos para a apresentação 

 

material escrito + apresentação oral    =10.0 (total 10,0 pontos) 

                         2 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar acerca das notas e composição da Banca Examinadora 

para Monografia e sua sustentação oral, seguem: 

Artigo 1º:  A média final para aprovação é 7,0 (sete). A atribuição de nota consistirá na avaliação dos seguintes 

itens: Trabalho (conteúdo) atribuídos pelo orientador e pela banca; obediência ao prazo de entrega do Projeto 

de Monografia; e ao prazo de entrega da Monografia Final, atribuídos pela Coordenação de Monografia. Os 

Projetos de Monografia não serão aceitos a partir do 15º dia de atraso e a viabilidade de entrega da Monografia 

Final a partir do 15º dia de atraso será decidida pela Coordenação de Monografia e a Direção da Instituição. 

 

Artigo 2º:  O aluno que atingir a média inferior a 7,0 (sete) na avaliação mencionada no Artigo 1º estará 

reprovado. 

Artigo 3º -  Os casos omissos serão decididos pela Coordenação de Monografia em acordo com a Direção da 

Instituição. 

 
 
 

ANEXO I 
 

AVALIAÇÃO DA MONOGRAFIA 
 
Aluno(a):_____________________________________________________  
 
Data:____/___/______ 
 
 

CRITÉRIOS 1,0 2,0 3,0 4,0 5,0 6,0 7,0 8,0 9,0 10,0 
1. Escolha do Assunto (relevância 
contemporânea, operativa, humana e 
aplicabilidade) 
 

          

2. Formulação do Problema e/ou Hipótese           
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(especificação bem feita, formulação de 
posições, conceituações e definições, relações 
entre as variáveis) 
 
3. Introdução (bem feita, incluiu 
problematização, existe equilíbrio em relação às 
demais partes) 
 

          

4. Estrutura do Trabalho (revela elaboração de 
plano ou projeto, apresentação em três partes 
distintas e organizadas de forma lógica: 
introdução, desenvolvimento e conclusão)  
 

          

5. Pesquisa Bibliográfica (completa, atualizada, 
fidedignidade, revela consulta às fontes, revela 
pesquisa nas citações, revela espírito crítico à 
bibliografia, soube evitar compilação, citações 
oportunas e fiéis) 
 
 

          

6. Desenvolvimento Lógico (revela raciocínio 
lógico, segurança nas explicações, sabe 
demonstrar, evita a persuasão, clareza, não 
extrapola o contexto) 
 
 
 
 

          

 
7. Metodologia (utilização adequada dos 
métodos da ciência) 
 

          

 
8. Conclusões (são apresentadas ao final e de 
forma sintética, relação entre as conclusões e 
as hipóteses, utilização das técnicas de 
inferência ou generalização, não extrapolação 
do contexto)  
 

          

9. Redação e Apresentação do Trabalho 
(linguagem correta, objetiva, clara, direta, 
movimento na exposição, apresentação gráfica) 
 

          

10. Observância das Normas da ABNT  
 

          

Soma dos itens  
 

          

 
Fórmula:   1+2+3+4+5+6+7+8+9+10 

           10 
 

          

TOTAL 
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